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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 575/2025

AUTOR: Vereador Marmuthe de Souza Cavalcanti

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa
- PB, para o Exercício Financeiro 2026. 

EMENDA Nº /2025 TIPO     DA     EMENDA:     IMPOSITIVA  

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO
Órgão 72000 - Secretaria de Direitos Humanos E Cidadania

Unidade Orçamentária 72101 – AÇÕES DE GOVERNO

Classificação Funcional/programática 28 845 5154.727056

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) R$ 37.759,34

Meta /Unidade de Medida 1/Convênio. Custeio das atividades – Associação de 
Pais e Amigos dos Portadores da Síndrome de Down (AME 
DOWN)

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO
Órgão 20000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares

Unidade Orçamentária 20101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor (R$) da cota-parte do parlamentar
(1.635.759,34) R$ 37.759,34
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A emenda destina R$ 37.759,34 para o custeio das atividades na entidade de terceiro setor sem fim 
lucrativo, “Associação de Pais e Amigos dos Portadores da Síndrome de Down (AME DOWN)”, com 
atuação  notadamente  voltada ao  amparo  às  pessoas  com  síndrome  de  down,  em  sede  de 
subvenção social. A Ame Down tem como missão promover a inclusão e o bem-estar de pessoas 
com síndrome de down (T21), desde a infância até a vida adulta e o envelhecimento, com foco em 
saúde, educação, trabalho, autonomia e desenvolvimento pessoal por meio do apoio e capacitação 
das famílias, do fortalecimento de parcerias com órgãos públicos e privados e da sensibilização da 
sociedade para a inclusão e valorização da diversidade. Com uma história de atuação há mais de 30 
(trinta) anos, a Ame Down se notabiliza como a entidade mais antiga, ainda em atuação, em defesa 
da pessoa com síndrome de down no Município de João Pessoa, razão pela qual possui ampla 
credibilidade  e  relevância,  tendo  em  seu  ciclo  de  associados  e  membros  dezenas  de  famílias 
atípicas. Os recursos da presente emenda visam fortalecer a qualidade dos serviços ofertados por 
Organizações  da Sociedade  Civil  deste  segmento,  que  além  do  caráter  social  e  assistencial, 
desenvolvem importante trabalho de acolhimento, resgatando a dignidade, qualidade de vida e 
interação interpessoal  entre  as  pessoas  com sídrome de  down,  as  incluindo no meio  social  e 
profissional. É essencial, portanto, que instituições dessa natureza sejam fomentadas a ampliar sua 
atuação e subsidiadas pelo poder público, tanto quanto possível, para que se mantenham e 
continuem oferecendo serviços de excelência.  Pelo  exposto,  os  recursos  direcionados  nesta 
emenda serão de suma importância para o fortalecimento das políticas voltadas às pessoas com 
deficiência no Município de João Pessoa..

CNPJ: 02.884.905/0001-05
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DA SÍNDROME DE DOWN (AME DOWN)
ENDEREÇO: RUA CRISTOVÃO, 365, JAGUARIBE, JOÃO PESSOA/PB

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2026

João Pessoa, 24 de novembro de 2025.

MARMUTHE DE SOUZA CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
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